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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 3.053, de 07 de junho de 2017, que 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 20534/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53900.046836/2015-68.
Processo de Outorga nº: 53710.000102/2001.
Assunto: Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.                                        Trata-se de processo de interesse da ASSOCIAÇÃO CIVIL FILANTRÓPICA ASILO
VILA DO SOL, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Patos de Minas, estado de Minas Gerais, por meio da Portaria nº 522, publicada
no DOU de 14/10/2003, e Decreto Legislativo nº 157, publicado no DOU de 17/5/2006.
 

ANÁLISE
2.                                          Vale consignar que a vigência da referida outorga terá seu termo final em
17/5/2016. Dessa forma, caso a entidade tenha interesse em solicitar a renovação, deverá
apresentar, impreterivelmente, até o dia 17/4/2016, os itens dispostos abaixo, na forma dos
subitens 8.1 e 20.3 da Norma nº 1/2011: 
 
                              I.                 Declaração, firmada pelo representante legal, atestando que a
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última
autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos
previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da
estação;
                              II.                 Certidão negativa de débitos das receitas administradas pela Anatel;
                              III.                Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual;
                              IV.                Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas
no Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia
atualizada do Estatuto, devidamente registrado, conforme subitens 8.2 e 8.3 da Norma nº
01/2011;
                              V.                  Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada
no Registro Civil de Pessoas Jurídicas;
                              VI.                 Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados
há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de
Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea “e”, da Norma nº 01/2011. Não serão
aceitos, a título de comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a
inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas nos
subitens 8.4.1 e 8.4.2;
                              VII.               CPF de todos os dirigentes; e
                              VIII.             Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos
moldes do item 21.4.1 da Norma nº 01/2011, versando sobre a programação veiculada pela
emissora.
 

CONCLUSÃO
3.                                         Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para, caso tenha interesse
em renovar a outorga, apresentar a documentação elencada no item 2 desta Nota Técnica, no
prazo fixado no item 2, sob pena de extinção da autorização.
 

À consideração superior.
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Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele,
Chefe de Serviço, em 10/09/2015, às 12:46, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 15/09/2015, às 15:46,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0713114 e o
código CRC 3DC36411.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 29630/2015/SEI-MC

Brasília, 10 de setembro de 2015

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO CIVIL FILANTRÓPICA ASILO VILA DO SOL
Rua João Batista de Carvalho Filho, nº 199 - Bairro: Alto Limoeiro

38.703-870 - Patos de Minas - MG
�CNPJ n° 04.275.662/0001-25

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.046836/2015-68.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                     Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 20534/2014/SEI-MC, desta Secretaria, referente à
renovação da outorga do serviço.  

 

2.                     A esse respeito, informo que essa entidade deve observar o prazo mencionado
na Nota Técnica, para se manifestar sobre o assunto e apresentar a documentação
enumerada, sob pena da extinção da outorga.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 15/09/2015, às 15:46,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0713117 e o
código CRC 21DF57C9.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 22825/2016/SEI-MCTIC

Ao Senhor
RAPHAEL GARCIA DE SOUZA 
Gerência de Fiscalização da Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel
SAUS Quadra 06 Blocos. C, E, F e H - Setor de Autarquias Sul
70070-940 - Brasília/DF
 

 

Assunto: Instauração de Processo de Renovação. Funcionamento em caráter precário até
decisão definitiva do Ministério das Comunicações.

 

              Senhor Gerente, 

 

1.           Cumprimentando-o cordialmente, informamos a instauração do Processo nº
53900.046836/2015-68, de interesse da ASSOCIAÇÃO CIVIL FILANTRÓPICA ASILO VILA DO
SOL, sediada em PATOS DE MINAS- MG, para renovação da outorga referente ao período
de 17 de MAIO de 2006 a 17 de MAIO de 2016.

2.           Ressaltamos que, segundo a legislação vigente, mesmo diante de outorga vencida, a
Entidade poderá executar o serviço de radiodifusão comunitária, em caráter precário, até
decisão final deste Ministério. Sendo assim, é desnecessário que a Entidade apresente, neste
momento, qualquer documento que comprove a regularidade da execução do serviço às
autoridades de fiscalização.

3.           Colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos.

              Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 24/06/2016, às 16:36, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1200045 e o
código CRC 554AB51F.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 22825/2016/SEI-MCTIC -
 Processo nº 53900.046836/2015-68 - Nº SEI: 1200045
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 22826/2016/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO CIVIL FILANTRÓPICA ASILO VILA DO SOL
Rua João Batista de Carvalho Filho, nº 199 - Bairro: Alto Limoeiro

38.703-870 - Patos de Minas - MG
�CNPJ n° 04.275.662/0001-25

 

Assunto: Requerimento de Renovação. Funcionamento em caráter precário até decisão
definitiva do Ministério das Comunicações. Processo nº 53900.046836/2015-68.

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.            Recebemos o pedido de renovação de outorga, referente ao período de 17 de MAIO
de 2006 a 17 de MAIO de 2016, protocolizado sob o nº 53900.046836/2015-68, o qual se
encontra em análise nesta Coordenação-Geral.

2.        Importa esclarecer que, mesmo diante de outorga vencida, a Entidade poderá executar
o serviço de radiodifusão comunitária, em caráter precário, até decisão final deste Ministério.

3.           Por essa razão, não é necessário que a Entidade possua, neste momento, qualquer
outro documento com vistas à comprovação de sua regularidade na execução do serviço em
comento ou perante os demais órgãos de fiscalização.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 24/06/2016, às 16:36, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1200049 e o
código CRC 50440664.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 22826/2016/SEI-MCTIC -
 Processo nº 53900.046836/2015-68 - Nº SEI: 1200049
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 32806/2016/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
José Roberto Barbosa
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO CIVIL FILANTRÓPICA ASILO VILA DO SOL
Rua das Petuínas, 454  Bairro Jardim Centro
38703-036 –  Patos de Minas/MG
�
  
Assunto: Encaminhamento de ofício devolvido pelos Correios.
Referência: Processo nº 53900.046836/2015-68.
  

Senhor(a) Representante Legal,
   

1.                      Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar o Ofício nº 22286/2016/SEI-MC, devolvido pelos correios pelo seguinte motivo:
(...) não procurado.
 

2.                      Dessa forma, solicitamos que a entidade atualize junto a este Ministério o seu
endereço de correspondência.

 

3.                      Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema desenvolvido pelo
MiniCom que possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações: http://www.comunicacoes.gov.br/sei/cadsei
ou duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

  

                        Atenciosamente,
 
 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em 29/08/2016, às
14:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1320889 e o
código CRC 6337E631.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 32806/2016/SEI-MCTIC -
 Processo nº 53900.046836/2015-68 - Nº SEI: 1320889
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.046836/2015

ASSOCIACAO CIVIL FILANTROPICA ASILO VILA DO SOL

7 0

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: PATOS DE MINAS/MG

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

José Roberto Barbosa 296.199.806-97 Diretor Geral 14/02/2012
14/02/2018

Adair Rodrigues Martins 035.873.246-89 Tesoureiro 14/02/2012
14/02/2018

Willian Christie Lemos Lima 064.121.466-95 Secretário 14/02/2012
14/02/2018

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3027/03/2000

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação (Ofício 1075987):

1) Requerimento de renovação: Ofício 1075987.
1.1) Data de postagem/SEI: 13.4.2016.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Estatuto Social: fls. 16 a 24.
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 1º, 11;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 13. Irregular;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 14, F;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 14, G;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 7º;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 9º e ss.;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 7º. Irregular;
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: Pendente.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fl. 25. (14.2.2012 - 14.2.2018)
Presidente: João Roberto Barbosa;
Secretário(a): William Christie Lemos Lima;
Tesoureiro(a): Adair Rodrigues Martins.
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 26 a 29.
5) CNPJ: fl. 5.
6) Certidão Negativa da Anatel: fl. 4.
7) Declaração de conformidade: fl. 3.
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fl. 34. Irregular.

***PENDÊNCIAS:

- No estatuto social: (I) está previsto que a admissão do associado está condicionada à aprovação pela Diretoria, o
que é vedado; não está previsto o ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa física ou jurídica; (II)
o art. 7º do estatuto prevê que o mandato dos diretores é de seis anos, o que é vedado; e não está expresso que a
diretoria será reconduzida por, no máximo, uma vez; e (III) não há previsão do Conselho Comunitário e do modo de
funcionamento.
- O Conselho Comunitário não é composto por representantes de entidades legalmente instituídas. Portanto, uma vez
que o Conselho foi irregularmente constituído, isso implica a irregularidade do relatório.

***CONCLUSÕES:
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- Foi realizada pesquisa de vínculo em relação aos dirigentes e não foi verificada irregularidade.
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s).

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 26804/2016/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.046836/2015-68.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                    A ASSOCIAÇÃO CIVIL FILANTRÓPICA ASILO VILA DO SOL, executante do
serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Patos de Minas, estado de Minas
Gerais, apresentou requerimento de renovação da autorização, por meio do Ofício 1075987.

 
ANÁLISE

2.                     Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências, conforme
descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas abaixo,

caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 131,

inciso II, c/c

art. 40

Estatuto social adequado à

Portaria nº 4334, de 2015.

Da análise do estatuto social,

constatou-se a inobservância ao

art. 40 da Portaria, conforme segue

especificado:

 

a. O art. 13 do estatuto está em

desacordo com o art. 40, II da

Portaria, uma vez que restringe o

ingresso do associado à aprovação

pela Diretoria. Reitera-se que a

admissão do novo associado

(pessoa física ou jurídica) não

pode estar condicionada à

aprovação pela Diretoria ou

mesmo à indicação por outros

associados. Além disso, não está

previsto o ingresso gratuito, como

associado, de toda e qualquer

pessoa física ou jurídica, conforme

determina o mesmo dispositivo.

 

b. O art. 7º do estatuto social prevê

que o mandato dos diretores será

de seis anos, o que é vedado de

acordo com o art. 40, V, "b" da

Portaria. Além disso, não está

expressamente previsto que a

diretoria será reconduzida por, no

máximo, uma vez, conforme o

mesmo dispositivo.
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Portaria nº

4334,

publicada

no DOU

de

21/9/2015.

 

c. O estatuto social não especifica a

composição e o modo de

funcionamento do Conselho

Comunitário, conforme art. 40, V

da Portaria.

 

Em razão disso, é necessário que o

estatuto social seja alterado para

se adequar ao que determina a

Portaria.

 

Observação 1: a Entidade poderá

requerer do interessado o

preenchimento de formulário

próprio, para fins de registro

cadastral, desde que isso não

constitua restrição ao ingresso do

associado.

 

Observação 2: as alterações

estatutárias deverão ser averbadas

no registro inicial do Estatuto, no

Cartório Civil de Pessoas Jurídicas.

Art. 131,

inciso III
Ata de eleição.

Uma vez que será necessário

reformar o estatuto, já que o

mandato da diretoria é de seis

anos, o que é vedado, para

prosseguimento do Processo, é

necessário que a Radiodifusora

informe se irá:

 
1. manter a diretoria atual até o

término do mandato, ou seja, até

14/2/2018; ou

 
2. realizar novas eleições para se

adequar ao estatuto social.

 
Observação: o registro deve ser

efetuado no Cartório de Pessoas

Jurídicas.

O Conselho Comunitário não é

composto por representantes de

entidades legalmente instituídas,

conforme previsão do art. 114 da

Portaria.

 
Além disso, o relatório

encaminhado não obedece ao

disposto no art. 116 da Portaria.

 
Assim, para prosseguimento do
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Art. 131,

inciso V

Último relatório do Conselho

Comunitário.

Processo, a Entidade deve

regularizar o Conselho

Comunitário e encaminhar novo

relatório sobre a grade de

programação - assinado por todos

os conselheiros - e no qual

estejam relacionadas as entidades

representadas por cada um deles.

 

Observação 1: poderão indicar

representantes para compor o

Conselho Comunitário, dentre

outras, as entidades de classe,

beneméritas, religiosas, de

moradores, associações rurais,

sindicatos etc.

 

Observação 2: os dirigentes da

entidade interessada bem como

representantes da Administração

Pública ou de Conselhos

Profissionais (OAB, CRM, CRA, etc.)

não podem ser membros do

Conselho Comunitário e, portanto,

não podem assinar o relatório.

 

Observação 3: o relatório do

Conselho Comunitário deverá

contar com a assinatura de todos

os seus conselheiros, em número

mínimo de 5 (cinco), com a

indicação das respectivas

entidades representadas pelos

membros.

 
 

CONCLUSÃO

3.                     Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se manifeste
apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes.

 

4.                     A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta) dias,
contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido esse prazo sem
que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as respostas não atendam a todos
os itens levantados, o pleito de renovação de outorga será indeferido.

 

5.                     Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

 

6.                     Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
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correspondência devidamente atualizado no Ministério das Comunicações.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele,
Chefe de Serviço, em 10/10/2016, às 12:43, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em 14/10/2016, às
14:29, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1419713 e o
código CRC 54B8012F.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.046836/2015-68 SEI nº 1419713
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 39432/2016/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO CIVIL FILANTRÓPICA ASILO VILA DO SOL
Rua João Batista de Carvalho Filho, nº 199 - Bairro: Alto Limoeiro

38.703-870 - Patos de Minas - MG
�CNPJ n° 04.275.662/0001-25

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.046836/2015-68.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 26804/2016/SEI-MCTIC, desta Secretaria, que
trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da
data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e
apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da outorga. Solicitamos ainda
que a entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu endereço de
correspondência.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em 14/10/2016, às
14:29, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1420108 e o
código CRC 0078157F.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 39432/2016/SEI-MCTIC -
 Processo nº 53900.046836/2015-68 - Nº SEI: 1420108
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR

PATOS DE MINAS - MG

I---------.~------------------_._---

SCElCGRC

Of. n° 39432/2016/SEI-MCTIC, 14/10/2016
53900.046836/2015-68

ENDEREÇO I ADR! ASSOCIAÇÃO CIVIL FILANTRÓPICA ASILO VILA DO SOL

RUA JOÃO BATISTA DE CARVALHO FILHO, N° 199 - ALTO

CEP I CODE POSTAL LIMOEIRO
e03-870

NOME OU RAZÃo SO

DECLARAÇAO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇAO) I DISCRIMINACION NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI

O PRIORITÁRIA I PR/OR1TAIRE

DEMS

DSEGURADO I VALEUR DECLARE

114 ~ 186 mm

DATA DE RECEBIMENTO
DATE DE LIVRATION

)'iwl',-;>
RUBRICA E MAl. DO EMPREGADO f

SIGNATURE DE L'AGENT

7.
N" DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR

Anr P. Cosra
94820

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS

75240203.0 FC0463/ 16
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.046836/2015

ASSOCIACAO CIVIL FILANTROPICA ASILO VILA DO SOL

7 0

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: PATOS DE MINAS/MG

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Willian Christie Lemos Lima 064.121.466-95 Secretário 14/02/2012
14/02/2018

José Roberto Barbosa 296.199.806-97 Diretor Geral 14/02/2012
14/02/2018

Adair Rodrigues Martins 035.873.246-89 Tesoureiro 14/02/2012
14/02/2018

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3027/03/2000

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Interesse na renovação: Ofício 1075987.
1.1) Data de postagem/SEI: 13/4/2016.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Estatuto Social: fls. 11 a 22 (Requerimento 1523212).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 1º, ?K?;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 21, caput;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 22, ?F?;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 22, ?G?;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 7º;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 9º e ss.;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 7º, parágrafo único (quatro anos);
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 13 e ss.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fl. 25 (Ofício 1075987) e fls. 9/10 (Requerimento 1523212). (14/2/2012 - 31/12/2017)
Presidente: João Roberto Barbosa;
Secretário(a): William Christie Lemos Lima;
Tesoureiro(a): Adair Rodrigues Martins.
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 26 a 29 (Ofício 1075987).
5) CNPJ: fl. 5 (Ofício 1075987).
6) Certidão Negativa da Anatel: fl. 4 (Ofício 1075987).
7) Declaração de conformidade: fl. 3 (Ofício 1075987).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 38 a 43 (Requerimento 1523212).

***CONCLUSÕES:

- Foi realizada pesquisa de vínculo em relação aos dirigentes e não foi verificada irregularidade.
- O Processo foi corretamente instruído.
- Será elaborado Memorando solicitando informações Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas acerca de
processos de apuração de infração em andamento ou já concluídos que resultaram em sanção à Radiodifusora.

Página 1 de 113/02/2017 RADCOM
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Memorando nº 2304/2017/SEI-MCTIC

AO COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO DE OUTORGAS.

 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de Outorga�.

 

 1.           Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de
Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em desfavor da ASSOCIAÇÃO CIVIL
FILANTRÓPICA ASILO VILA DO SOL, autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Patos de Minas, estado de Minas Gerais, devendo ser
esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 14/02/2017, às 15:39, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1676835 e o
código CRC 02199B36.

Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.046836/2015-68 SEI nº 1676835
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: MG Distrito:
Município: Patos de Minas Sub Distrito:

Canal: 200 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO CIVIL FILANTRÓPICA ASILO VILA DO SOL CNPJ: 04.275.662/0001-25
Nome Fantasia: NOVAS DE PAZ Bairro: Alto Limoeiro

Logradouro: Rua João Batista de Carvalho Filho Número: 199
Telefone: (61) 0000000000 Fax: Não Informado
Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada)

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 04275662000125 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO CIVIL FILANTRÓPICA ASILO VILA DO SOL 
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País:
Número do CEP: Logradouro:

Número: Complemento: Bairro: Estado:
Município: Distrito: SubDistrito:

Telefone: 61 0000000000 Fax:

Endereço de Correspondência

País:
Número do CEP: Logradouro:

Número: Complemento: Bairro: Estado:
Município: Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

17/05/2006 Data Limite Instalação: 17/11/2006

Número do Processo: 537100001022001 Fistel: 50013764675

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

522 PortariaPortaria  MCMC  08/10/2003 14/10/2003
Autoriza 
Executar Serviço Jur.Jur. 

58141 ATOATO  CMPRLCMPRL  11/05/2006

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

58142 ATOATO  CMPRLCMPRL  11/05/2006 15/05/2006

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

157 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  16/05/2006 17/05/2006
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

64354 ATOATO  CMPRLCMPRL  02/04/2007 03/04/2007

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

BOA TARDE 

SRD »» RADCOM »» Consultas »» Geral menu  ajuda 
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332 PortariaPortaria  MCMC  13/03/2013 14/03/2013 Multa Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIAÇÃO CIVIL FILANTRÓPICA ASILO VILA DO SOL - CNPJ/CPF
(04.275.662/0001-25) Situação:

Atenção: Entidade devedora (Não 
bloqueada)

Município/UF: PATOS DE MINAS/MG Canal: 200
Indicativo: ZYX293

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  00:0000:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 

Página 2 de 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão 
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas

DESPACHO

Processo n°: 53900.046836/2015-68

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO CIVIL FILANTRÓPICA ASILO VILA DO SOL

 

Em atenção ao Memorando n° 2304/2017/SEI-MCTIC, informamos que foram
encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de dados de controle
de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de Controle de Radiodifusão -
SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de PAIs
ativos 53900.006138/2014

Em trâmite;

Processo em fase de apuração de possível
irregularidade.

Registros de PAIs
concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

53000.004859/2013

PAI encerrado. Verificar relatório
do SRD (1785607);

Portaria nº 332, de 13/03/2013, publicada no
Diário Oficial da União de 14/03/2013 - MULTA;

Irregularidade apurada: Art. 40, incisos XIX e
XXII do Decreto 2.615/98;

Infração: (data de ocorrência: 15/09/2011).

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Ana Clara Silva Lopes, Coordenadora-
Geral de Fiscalização de Outorgas, Substituta, em 07/04/2017, às 16:43, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1785610 e o
código CRC CE32DDD6.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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Referência: Processo nº 53900.046836/2015-68 SEI nº 1785610
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Nº 199, terça-feira, 14 de outubro de 2003 1 11 7 ISSN 1677-7042

BAYER S/A
25351-042933/03-76 - AIS: 516/03 - GFIMP/ANVISA
Penalidade: multa no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil

reais), cumulativamente com a proibição da propaganda, a cargo da
área técnica competente.

BAYER S/A
25351-206774/02-63 - AIS: 297/02 - GFIMP/ANVISA
Penalidade: multa no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil

reais).
Boehringer Ingelheim do Brasil Quim. Farmacêutica
25351-207049/02-11 - AIS: 290/02 - GFIMP/ANVISA
Penalidade: multa no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais).
Boehringer Ingelheim do Brasil Quim. Farmacêutica
25351-017030/03-57 - AIS: 028/03 PM - GFIMP/ANVISA
Penalidade: multa no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais),

cumulativamente com a suspensão da propaganda e publicidade, a
cargo da área técnica competente.

ENEILZA CANDAL FLORINDO ME (ERVAS VIDA)
25351-169664/02-11 - AIS: 167/02 - GFIMP/ANVISA
Penalidade: multa no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais),

cumulativamente com a suspensão da propaganda e publicidade, a
cargo da área técnica competente.

ERVA CIDREIRA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES
25742-000498/00-66 - AIS: 011/00-A - CVS/BA
Penalidade: multa no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais).
EUROFARMA LABORATORIOS LTDA
25351-207048/02-68 - AIS: 291/02 - GFIMP/ANVISA
Penalidade: multa no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil

reais).
FARMALAB LTDA. QUIMICA E FARMACEUTICA
25351-015059/03-02 - AIS: 148/03 PM - GFIMP/ANVISA
Penalidade: multa no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil

reais), cumulativamente com a proibição da propaganda e suspensão
da publicidade dos produtos, a cargo da área técnica competente.

JANSSEN CILAG FARMACEUTICA LTDA
25351-020060/03-41 - AIS: 192/03 PM - GFIMP/ANVISA
Penalidade: multa no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais),

cumulativamente com a proibição da propaganda e imposição de
mensagem retificadora, a cargo da área técnica competente.

KLEY HERTZ INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
25351-193310/02-80 - AIS: 239/02 - GFIMP/ANVISA
Penalidade: multa no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais),

cumulativamente com a suspensão da propaganda, a cargo da área
técnica competente.

KOPKINS DO BRASIL INDUSTRIAL LTDA
25351-207029/02-31 - AIS: 299/02 - GFIMP/ANVISA
Penalidade: multa no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil

reais).
LABORATORIO PRIMA LTDA
25351-196009/02-28 - AIS: 240/02 - GFIMP/ANVISA
Penalidade: multa no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais).
LABORATORIOS BALDACCI S/A
25351-032431/03-37 - AIS: 311/03 PM - GFIMP/ANVISA
Penalidade: multa no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais),

cumulativamente com a proibição da propaganda do produto e im-
posição de mensagem retificadora, a cargo da área técnica com-
petente.

LABORATORIOS WYETH-WHITEHALL LTDA
25351-006915/02-13 - AIS: 075/02 - GFIMP/ANVISA
Penalidade: multa no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais),

cumulativamente com a suspensão de propaganda e publicidade vei-
culada, a cargo da área técnica competente.

LABORATORIOS WYETH-WHITEHALL LTDA
25351-009961/01-58 - AIS: 028/01 - GFIMP/ANVISA
Penalidade: multa no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais),

cumulativamente com a proibição da propaganda, a cargo da área
técnica competente.

LANDRIN IND. COMERCIO DE INSETICIDAS LTDA
25351-001362/02-31 - AIS: 007/02 - GFIMP/ANVISA
Penalidade: multa no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais),

cumulativamente com apreensão e inutilização do produto, a cargo da
área técnica competente.

LASER SOLUTIONS TECNOLOGIA LTDA
25351-031329/03-14 - AIS: 021/03 - GGTPS/ANVISA
Penalidade: multa no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil

reais), cumulativamente com a proibição da propaganda e publicidade
dos produtos, a cargo da área técnica competente.

MARCON SERVICOS DE DESPACHOS EM GERAL
25724-000191/99-24 - AIS: 209/99 - SVS/PR
Penalidade: multa no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais).
PHARMACIA BRASIL LTDA
25351-161829/02-07 - AIS: 067/02 - GFIMP/ANVISA
Penalidade: multa no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais),

cumulativamente com a proibição de propaganda, a cargo da área
técnica competente.

PHARMACIA BRASIL LTDA
25351-198176/02-11 - AIS: 254/02 - GFIMP/ANVISA
Penalidade: multa no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais),

cumulativamente com a proibição de propaganda, a cargo da área
técnica competente.

TV SBT CANAL 4 DE SÃO PAULO S/A
25351-007332/03-17 - AIS: 061/03 - GFIMP/ANVISA
Penalidade: multa no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil

reais), cumulativamente com a proibição e suspensão da propaganda
e publicidade, e imposição de mensagem retificadora, a cargo da área
técnica competente.

IVETE FASSHEBER
Substituta

GABINETE DO MINISTRO

<!ID762082-0> PORTARIAS DE 8 DE OUTUBRO DE 2003

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto nos artigos 10 e 19 do
Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve autorizar as entidades abaixo relacionadas a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária. Os atos de autorização somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Constituição.

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

520 53720.000279/99 Rádio Comunitária Sociedade FM de Medicilândia M e d i c i l â n d i a / PA
521 53830.001746/98 Associação dos Moradores da Comunidade de Restinga - SP Restinga/SP
522 53710.000102/01 Associação Civil Filantrópica "Asilo Vila do Sol" Patos de Minas/MG
523 53670.000140/99 Associação Comunitária de Piracanjuba Piracanjuba/GO
524 53103.000346/01 Associação da Rádio Comunitária - ARC Imaculada/PB
525 53790.000147/00 Associação Comunitária Farol do Saber Restinga Seca/RS
526 53830.002366/98 Associação Comunitária de Cachoeira Paulista de Radiodifusão Cachoeira Paulista/SP
527 53830.001824/98 Associação Cultural Comunitária de Pirajuí Pirajuí/SP
528 53650.002075/98 Associação Comunitária Cultura e Cidadania de Jardim Jardim/CE
529 53820.000922/98 Associação Comunitária e Cultural Santa Cruz de Canoinhas Canoinhas/SC
530 53820.000555/98 Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Lages/SC
531 5 3 7 1 0 . 0 0 11 5 7 / 9 8 Associação Rádio Comunitária Tombos Sonora To m b o s / M G
532 53710.001037/98 Associação Comunitária Santanense Santana do Deserto/ MG
533 53720.000387/99 Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Sapucaia S a p u c a i a / PA
534 53670.000562/98 Associação de Difusão Comunitária de Itajá Itajá/GO

MIRO TEIXEIRA

PAULO RICARDO BRASILEI-
RO DE ARAÚJO

093.724.584-49 50001823833

PEREIRA & BATISTA LTDA. 02.075.669/0001-
78

50003270394

RIROAN LTDA. 12.001.178/0001-
36

7020735398

SÃO MIGUEL VEÍCULOS LT-
DA.

40.913.014/0001-
10

50002415682

SERVINÁUTICA LTDA. 70.091.947/0001-
30

21000054993

SHOPSERV LTDA. 02.709.825/0001-
05

50002382490

SOUZA CONSTRUÇÕES CON-
SULTORIA E REPRESENTA-
ÇÕES LTDA.

11 . 9 7 2 . 6 5 0 / 0 0 0 1 -
15

7020727107

SPECTRA - SEGURANÇA E
VIGILÂNCIA DE VALORES
LT D A .

02.688.368/0001-
10

50003426742

ULISSES NUNES DA SILVA 079.410.994-20 50002584360
WALTER BELARMINO DA
S I LVA

057.893.894-49 50001289586

WHITE MARTINS GASES IN-
DUSTRIAIS NORDESTE S/A

24.380.578/0022-
03

7020437702

ANTÔNIO CARLOS VALENTE DA SILVA
Presidente do Conselho

Substituto

<!ID762453-0> ATO Nº 24.725, DE 16 DE ABRIL DE 2002

Processo n.º 53532.000135/2001 - Decretar a caducidade das
Permissões do Serviço Limitado Privado das entidades abaixo re-
lacionadas, por descumprimento do disposto no artigo 16 do Anexo à
Resolução n.º 255, de 2001.

NOME CPF/CNPJ FISTEL
NACIONAL VIGILÂNCIA PATRI-
MONIAL LTDA.

69.988.392/0001-
45

50001036459

USINA PUMATY S/A 10.803.815/0001-
62

7030038363

VITRANS VALORES VIGILÂN-
CIA DE VALORES LTDA

09.297.037/0001-
06

21000033724

VSG VIGILÂNCIA 24 HORAS
PATRIMONIAL E BANCÁRIA
LT D A

01.156.689/0001-
00

50001016504

ANTÔNIO CARLOS VALENTE DA SILVA
Presidente do Conselho

Substituto

<!ID762451-0>ATO Nº 31.788, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2002

Processo n.º 53504.001294/2002 - Decretar a caducidade das
Autorizações do Serviço Móvel Marítimo das entidades abaixo re-
lacionadas, por descumprimento do disposto no artigo 16 do Anexo à
Resolução n.º 255, de 29 de março de 2001.

NOME CPF/CNPJ FISTEL
ALBERTO ATALIBA NOGUEI-
RA MORAES FILHO

187.499.768-34 02035068479

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

<!ID763477-0> RETIFICAÇÃO

No DESPACHO DO PRESIDENTE - Em 26 de agosto de
2003, publicado no D.O.U. 13/10/2003, Seção 1, págs. 35 e 36, onde
se lê: Nº 1.149, leia-se: Nº 1.194.

(P/COEDE)

CONSELHO DIRETOR

<!ID762452-0>ATO Nº 24.724, DE 16 DE ABRIL DE 2002

Processo n.º 53532.000135/2001 - Decretar a caducidade das
Autorizações do Serviço Limitado Privado das entidades abaixo re-
lacionadas, por descumprimento do disposto no artigo 16 do Anexo à
Resolução n.º 255, de 2001.

NOME CPF/CNPJ FISTEL
AGENTES SEGURANÇA PA-
TRIMONIAL LTDA.

02.429.497/0001-
93

50001571095

CARLOS ROBERTO GUEDES
VIEIRA ME

08.625.162/0001-
27

50002394901

EMERGÊNCIA MARANHÃO
LT D A .

00.820.400/0002-
24

50001842897

EMPRESA PETROLINENSE
DE TRANSPORTES COLETI-
VOS

35.669.753/0001-
79

50001448056

ESCALA INDÚSTRIA DE
PRÉ-FABRICADOS DE CON-
CRETO LTDA.

01.789.823/0001-
00

50002403404

ETNI PEREIRA ALVES 663.002.824-49 50001429779
EVEL TERRAPLANAGEM LT-
DA.

0 0 . 3 8 1 . 11 2 / 0 0 0 1 -
30

50001436473

LAURO SÉRGIO MAIA DE
VA S C O N C E L O S

175.281.864-49 50001532278

LF PRODUTIVIDADE E DE-
SENV. EM RECURSOS HUMA-
NOS LTDA.

11 . 8 4 5 . 6 0 9 / 0 0 0 1 -
88

50003040399

LÍDER SERVIÇOS DE VIGI-
LÂNCIA LTDA.

12.489.100/0001-
02

22000040365

LIMP. EMPREENDIMENTOS E
SERVIÇOS LTDA.

02.046.967/0001-
30

50001783513

LÚCIO CLÁUDIO PEDROSA
DE MELO

068.928.924-34 5 0 0 0 1 5 3 111 5

LUIZ EDUARDO GOUVEIA
MARQUES ME

10.739.969/0001-
32

50002426293

LUZIA SALES TELES 02.927.822/0001-
48

50003254518

MELLO E BATISTA LTDA. 12.577.235/0001-
20

7020727530

MESBLA LOJA DE DEPARTA-
MENTOS S/A

29.635.745/0098-
31

50001762605

MONTENEGRO TERRAPLA-
NAGEM E LOCAÇÃO DE
E Q U I PA M E N TO

01.613.582/0001-
44

50001289403

PAULO FEITOSA LIMA &
CIA LTDA.

72.606.312/0001-
54

50001558153

MinisteÂrio das ComunicaçoÄes
.
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE
RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO BENEFICENTE ASILO VILA DO SOL

CNPJ: 04.275.662/0001-25

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar
as dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da
Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou
parcelados.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 14:42:13 do dia 10/05/2017 (hora e data de Brasília).

         Válida até 09/06/2017.

         Certidão expedida gratuitamente.

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITO... http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/CertidaoPositiva/certidao.as...

1 de 2 10/05/2017 14:45
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

04.275.662/0001-25
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

08/02/2001

 
NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO CIVIL FILANTROPICA ASILO VILA DO SOL
 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ASILO VILA DO SOL
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada
 

LOGRADOURO

FAZ JUA
NÚMERO

S/N
COMPLEMENTO

BR 354
 

CEP

38.700-062
BAIRRO/DISTRITO

ZONA RURAL
MUNICÍPIO

PATOS DE MINAS
UF

MG
 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(34) 3822-5664

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****
 

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005
 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 10/05/2017 às 14:42:02 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

© Copyright Receita Federal do Brasil - 10/05/2017
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADO: SERAD ­ SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial, nos  termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise  jurídica  individualizada.
Documentos a serem conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação.
Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas
hipóteses especificadas no Parecer.

 
I – Relatório
 

1. Trata­se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica  referencial  a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos do que autoriza a
Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado­Geral da União.
 
2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

 
3. É o relatório.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.I. Preliminarmente 

 
4. Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os
procedimentos  de  outorga  e  pós­outorga  relativos  ao  Serviço  de Radiodifusão Comunitária  é  a  Portaria  nº  4334/2015,
publicada no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2015.
 
5. Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR­MC/CGU/AGU, que  fora elaborado à
luz da antiga Portaria nº 462/2011, perdeu sua aplicação prática, uma vez que a nova Portaria nº 4334/2015 revogou a
referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base
na atual legislação.

 
II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.
 

6. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos que
sejam objeto de "manifestação  jurídica  referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área  técnica atestar no processo
que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando  dispensada  a  remessa  do  processo  à  Consultoria  Jurídica  ­
CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:
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"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 
O ADVOGADO­GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI
e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que
consta do Processo nº 56377.000011/2009­12, resolve expedir a presente orientação normativa
a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I  ­  Os  processos  que  sejam  objeto  de  manifestação  jurídica  referencial,  isto  é,  aquela  que
analisa  todas  as  questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão
dispensados  de  análise  individualizada  pelos  órgãos  consultivos,  desde  que  a  área  técnica
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II ­ Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes
requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais
a partir da simples conferência de documentos.
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS"

 
7. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse expediente:
(i)  o  volume  elevado  de  processos  com  impacto  sobre  a  atuação  da  CONJUR  e  sobre  a  celeridade  dos  serviços
administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a
partir da conferência de documentos.

 
8. Quanto ao primeiro requisito, verifica­se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento)
dos  processos  em  tramitação  na  Coordenação­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação  ­  CGJC  se  referem  à
renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de
700  (setecentos)  processos  idênticos  em  tramitação  na  Secretaria  de  Radiodifusão,  com  previsão  de  serem
encaminhados para a análise desta CONJUR.

 
9. Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é  significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

 
10. A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto  jurídico,  boa  parte  dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

 
11. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

 
12. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel regramento
já  foi  objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente  manifestação,  tão
somente, a consolidação desse entendimento.

 
II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.
 

13. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na
Lei  nº  9.612/1998  (art.  6º,  parágrafo  único),  que  permite  “a  renovação  por  igual  período,  se  cumpridas  as  exigências
desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

 
14. Por  seu  turno,  o  Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  nº
2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de  renovação  no  prazo
compreendido entre os seis e os  três meses anteriores ao  término da vigência da outorga; e  (ii) cumprir as exigências
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

 
15. Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por disciplinar
os procedimentos de outorga e pós­outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015,
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publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. No que tange especificamente à renovação de outorga
de radiodifusão comunitária, assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

 
“Art.  136. Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  em
trâmite  no  Ministério  das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão
processados em conformidade com as disposições desta Portaria”

 
16. No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos arts. 130, caput,
e 131, §4º, da indigitada norma:

 
“Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.
Art.  131.  Instaurado o  processo  de  renovação,  a  entidade  será  notificada  para,  no  prazo  de
trinta  dias,  manifestar  interesse  na  renovação,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes
documentos:
(...)
§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês
antes do vencimento da respectiva outorga”.

 
17. Consoante  se  extrai  dos  dispositivos  suso  reproduzidos,  a  atual  Portaria  nº  4334/2015  conferiu  ao
Ministério  apenas  a  atribuição de  iniciar  o  procedimento de  renovação no prazo de  até  doze meses  antes  do  final  da
outorga, consistindo na instauração do processo, instruído com os documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação
da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais  documentos  (art.  131,  caput),  não  isentando  a  entidade  da
intransferível  obrigação  de  formular,  tempestivamente,  sua  manifestação  de  interesse  na  renovação  da  autorização,
manifestação  esta  que  deve  ter  concretude  no  atendimento  da  notificação  ministerial  (art.  131,  caput)  ou  na
apresentação  de  requerimento  específico,  na  eventualidade  de  não  ter  recebido  a  notificação  da  Administração  para
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

 
“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
I – não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131”.

 
18. Portanto,  na  hipótese  em que  o Ministério  não  tenha  instaurado de ofício  o  processo  de  renovação  da
outorga,  incumbe  à  entidade  apresentar  requerimento  em até  um mês  antes  do vencimento da  respectiva outorga,  sob
pena de extinção desta.

 
19. Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013,
que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, mesmo que não atendessem
ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

 
“Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não
atendam  ao  prazo  referido  no  item  20.2  da  Norma  nº  1/2011  –  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.
§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas  emissoras  em
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.
§  2º  Serão  considerados  intempestivos  e  não  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item
20.2 da Norma nº 1/2011.
§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:
I ­ na hipótese do § 2º deste artigo; e
II ­ nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação”.
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20. Ultimados  os  esclarecimentos  preambulares  pertinentes,  urge  frisar  que  a  tempestividade  é  condição
para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga. Como a matéria
refere­se  apenas  à  conferência  do  cumprimento  do  prazo,  entende­se  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,
amoldando­se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o
pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

 
21. Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os quais
se configuram quando a  interessada sequer  formula  requerimento de  renovação  (inércia pura e  simples) e quando não
são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério, conforme disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da
Portaria nº 4334/2015:

 
“Art. 131. (omissis)
(...)
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada.
 
Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
(...)
II  ­  não  tenham sido apresentados os documentos ou  regularizadas as pendências,  conforme
solicitação do Ministério das Comunicações;”.

 
22. Destarte, entende­se que também não se vislumbram maiores empecilhos jurídicos quando configuradas
as  hipóteses  de  inércia  da  entidade,  seja  pela  ausência  pura  e  simples  de  requerimento  de  renovação,  seja  pelo  não
atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto,
a ocorrência ou não de inércia da interessada.

 
23. Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  bem  como  a  inocorrência  de  inércia,  cabe  analisar  o
atendimento  às  demais  exigências  fixadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,
conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 131 da Portaria nº 4334/2015:

 
(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;
 
(2)  estatuto  social  atualizado,  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  de  Pessoas
Jurídicas;
 
(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;
 
(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;
 
(5) último relatório do Conselho Comunitário;
 
(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra­
se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação;

 
24. A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

 
25. O documento 6 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e instalações
estão  funcionando  conforme  os  termos  da  autorização  conferida  pelo  Ministério  da  ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações.

 
26. Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 3)
têm  por  objetivo  confirmar  os  quadros  societário  e  diretivo  da  entidade,  bem  como  permitir  a  verificação  de  sua
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adequação  às  finalidades do  serviço,  conforme previstas  na Lei  nº  9.612/1998  e  na  regulamentação. Assim,  caberá  à
área técnica analisar a referida documentação e tomar as providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou
inconsistência  nesses  documentos  em  vista  do  que  determina  a  norma  de  regência.  Neste  sentido,  o  feito  somente
deverá  ser  encaminhado  à CONJUR em  caso  de materialização  de  fundada  dúvida  jurídica, mediante  formulação  de
consulta específica, devidamente justificada.

 
27. Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  trata­se  de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa finalidade, deve ser
admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de
reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização expedido há mais de
10  anos;  passaporte  e,  para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

 
28. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade,
os  seguintes  documentos:  a)  cartão  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  e  b)  Carteira  Nacional  de
Habilitação (CNH).

 
29. O  relatório do Conselho Comunitário  (documento 5) é  instrumento  relevante para  fins de avaliação da
programação  da  entidade,  além  de  constituir  expressão  do  controle  social  exercido  sobre  a  rádio  comunitária.  O
conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

 
30. Finalmente, o  relatório de processos de apuração de  infração  instaurados durante o período da outorga
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que
tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização.  Assim, constatada a aplicação, de forma
definitiva, de pena de revogação de autorização, não será admissível a renovação da outorga.

 
31. Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  inocorrência  de  inércia  e  apresentados  os
documentos  acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações, encaminhando­se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

 
32. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e das
demais questões a  serem observadas na análise dos processos de  renovação. Essa  relação,  com a devida conferência
dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da Secretaria de Radiodifusão
e cópia  integral deste parecer, dispensando­se, assim, a  remessa do processo para esta CONJUR e a análise  jurídica
individualizada.

 
33. Como  antes  assentado,  nos  casos  de  fundada  dúvida  jurídica,  os  autos  devem  ser  encaminhados  para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo estar instruídos como manifestação conclusiva da
Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a especificidade da questão a ser dirimida.

 
III ­ Conclusão
 

34. Ante  o  exposto,  opino  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser
adotada  como  parâmetro  para  a  análise  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária.

 
35. Recomenda­se,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  ateste,  de  forma
expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,  notadamente  da  relação  de  documentos  anexa,  que  deve  ser
preenchida  e  juntada  aos  autos,  dispensando­se  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta
CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 28 de dezembro de 2016.
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
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Assistente Jurídico da União
Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

 
 

ANEXO
 

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU
RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
 

DOCUMENTOS

   

  SIM Fls. / nº
do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme

modelo constante do Anexo V da Portaria nº
4334/2015.

   

1.1.
 

  O requerimento é tempestivo?
   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu tempestivamente e a
contento às exigências impostas? 

   
 

2
Estatuto social atualizado, devidamente

registrado no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   

 

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

   
 

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

   
 

5
Último relatório do Conselho Comunitário,

nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

   
 

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora

encontra­se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da

estação.

   

 

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel.

     

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   
 

9 Relatório de apuração de infrações.
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9.1   Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação de autorização?

 

9.2  

Existem outras situações que suscitem
dúvidas quanto à renovação, tais como a

ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que

possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,

encaminhar os autos para a CONJUR com
o posicionamento da área técnica.

   

 

 
 
 
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18967103 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
28­12­2016 11:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 03085/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ­
MCTIC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, de natureza referencial, da lavra
do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de
Comunicação.
2. Encaminhe­se memorando à Secretaria de Radiodifusão, especialmente à Coordenação de Radiodifusão
Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

 
Brasília, 30 de dezembro de 2016.
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19055384 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
30­12­2016 14:47. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 10206/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.046836/2015-68.
Assunto: Renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               Trata-se da ASSOCIAÇÃO CIVIL FILANTRÓPICA ASILO VILA DO SOL, entidade
autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Patos de
Minas, estado de Minas Gerais, por meio da Portaria nº 522, publicada no DOU de
14/10/2003, e Decreto Legislativo nº 157, publicado no DOU de 17/5/2006.

 
ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do Serviço de
Radiodifusão Comunitária expirou em 17/5/2016. A Radiodifusora, que doravante passa a
ser tratada como Requerente, protocolou, tempestivamente, pedido de renovação de
outorga em 13/4/2016, por meio do Ofício 1075987, subscrito por seu representante legal,
nos termos do art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e do art. 131
da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015 (Norma nº 1/2015).

 
 

REQUERENTE
ASSOCIAÇÃO CIVIL FILANTRÓPICA ASILO VILA DO SOL
 
QUADRO DIRETIVO

Presidente: João Roberto Barbosa;

Secretário(a): William Christie Lemos Lima;

Tesoureiro(a): Adair Rodrigues Martins.
 
 

3.           A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei nº 9.612, de
1998, e a Norma nº 1/2015, indicou a completa instrução do pedido, conforme check-list
abaixo:
 

 DOCUMENTOS SIM NÃO
FLS. / Nº DO

DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação. X  Ofício 1075987

1.1 O requerimento é tempestivo? X   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a entidade

atendeu a contento às exigências impostas?
X  

Requerimento
1523212

2
Estatuto social atualizado e registrado no Cartório de

Registro de Pessoas Jurídicas.
X  

fls. 11 a 22
(Requerimento
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Registro de Pessoas Jurídicas.
1523212)

3
Ata de eleição da diretoria em exercício, registrada no

Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.
X  

fl. 25 (Ofício
1075987) e fls.

9/10
(Requerimento

1523212)

4
Comprovantes de nacionalidade e maioridade dos

dirigentes
X  

fls. 26 a 29
(Ofício 1075987)

5
Último relatório do Conselho Comunitário, nos moldes

do art. 116 da Portaria nº 4334/2015.
X  

fls. 38 a 43
(Requerimento

1523212)

6

Declaração firmada pelo representante legal da
interessada, atestando que a emissora se encontra com
as instalações e equipamentos em conformidade com a
última autorização do Ministério a Ciência, Tecnologia,

Inovações e Comunicações, de acordo com os
parâmetros técnicos previstos na regulamentação

vigente, constantes na respectiva licença de
funcionamento da estação.

X  
fl. 3 (Ofício
1075987)

7
Certidão negativa de débitos de receitas administradas

pela Anatel
X  

Certidões SIGEC
1868485

8
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJ,

válido e atual
X  CNPJ 1868491

9 Relatório de apuração de infrações X  
Despacho

Interno CGFI
1785610

9.1
Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação da

autorização?
 X  

 
 

CONCLUSÃO

4.                  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da
Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list constante do
item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja encaminhado à apreciação
do Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, com dispensa
de análise individualizada pela Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (1868500).

 
À consideração superior.

 
 

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.046836/2015-68, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a
partir de 17 de maio de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CIVIL FILANTRÓPICA
ASILO VILA DO SOL, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
comunitária, na localidade de Patos de Minas / MG.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e
submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 
 
 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 
                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53710.000102/2001 e nº 53900.046836/2015-68, resolve:
                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de maio de 2016, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CIVIL FILANTRÓPICA ASILO VILA DO SOL, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Patos de Minas / MG.

 
Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de

1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.
 
                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.
 
                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele,
Analista Técnico Administrativo, em 10/05/2017, às 15:35, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 16/05/2017, às 15:06, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira, Diretor de
Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, Substituto, em 16/05/2017,
às 17:53, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna Nogueira,
Secretária de Radiodifusão, em 23/05/2017, às 21:47, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1868516 e o
código CRC 059FB8A0.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.046836/2015-68 SEI nº 1868516
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
 

Processo n°: 53900.046836/2015-68

Entidade: ASSOCIAÇÃO CIVIL FILANTRÓPICA ASILO VILA DO SOL

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

                           À Secretaria Radiodifusão,

                             

                       Diante da instrução do processo nº 53900.046836/2015-68 (conforme
consubstanciado na Nota Técnica nº 10206/2017/SEI-MCTIC - Evento SEI 1868516), no qual
a ASSOCIAÇÃO CIVIL FILANTRÓPICA ASILO VILA DO SOL solicita renovação de outorga do
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Patos de Minas/MG, encaminho as
minutas da Portaria de Renovação e da Exposição de Motivos, para as providências
cabíveis.

 

 

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 30/05/2017, às 16:32, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1910979 e o
código CRC BA465DED.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
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53900.046836/2015-68, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a
partir de 17 de maio de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CIVIL FILANTRÓPICA
ASILO VILA DO SOL, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
comunitária, na localidade de Patos de Minas / MG.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e
submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53710.000102/2001 e nº 53900.046836/2015-68, resolve:

                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de maio de 2016, a autorização
outorgada à ASSOCIAÇÃO CIVIL FILANTRÓPICA ASILO VILA DO SOL, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Patos de
Minas / MG.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Referência: Processo nº 53900.046836/2015-68 SEI nº 1910979
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PORTARIA Nº 3053/2017/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53710.000102/2001 e nº 53900.046836/2015-68, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de maio de 2016, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CIVIL FILANTRÓPICA ASILO VILA DO SOL, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Patos de Minas / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro de Estado
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 07/06/2017, às 11:18,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1919984 e o
código CRC 7C4084A8.

Referência: Processo nº 53900.046836/2015-68 SEI nº 1919984
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EM nº        /MCTIC/2017

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.046836/2015-68, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a
partir de 17 de maio de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CIVIL FILANTRÓPICA
ASILO VILA DO SOL, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
comunitária, na localidade de Patos de Minas / MG.

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e
submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro de Estado
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 07/06/2017, às 11:18,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1919990 e o
código CRC F3976560.

Referência: Processo nº 53900.046836/2015-68 SEI nº 1919990
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO INTERNO

Processo n°: 53900.046836/2015-68

Entidade: ASSOCIAÇÃO CIVIL FILANTRÓPICA ASILO VILA DO SOL

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

 

Á: CODIN

Publique-se.Tendo em vista a assinatura da Portaria nº 3053/2017/SEI-MCTIC.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 22/06/2017, às 12:36, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1977497 e o
código CRC 187D970C.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.046836/2015-68 SEI nº 1977497
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

   Data de envio: 22/06/2017 17:14:24

   Origem: Secretaria de Radiodifusão

   Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA

   Ofício: 4393615

   Data prevista de publicação: 23/06/2017

   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

   Forma de pagamento: Empenho

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

9950233 ATO PORTARIA Nº 3055 MIN.rtf
8529c0c69bf6e935

8555009931fa966a
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950234 ATO PORTARIA Nº 5493 MIN.rtf
1f7b50ecfe785108

bf536890dad5c487
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9950235 ATO PORTARIA Nº 5666 MIN.rtf
5d3782992a27401f

ba5b5237fdc5b046
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9950236 ATO PORTARIA Nº 6157 MIN.rtf
d4967c349cc9a1af

fa7fe6bb7abd5316
9,00  

 Total da matéria 9,00 R$ 297,36

9950237 ATO PORTARIA Nº 1926 MIN.rtf
fb343ea05fbc13c6

fb09c64fbb38d75c
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950238 ATO PORTARIA Nº 3056 MIN.rtf
0a4cd30628812c1b

40d6cdd7fcd04784
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9949979 ATO PORTARIA Nº 1921 MIN.rtf
fb40231e8e35e2dc

f65105ebd51dafb9
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9949980 ATO PORTARIA Nº 1922 MIN.rtf
a963b5e2df9fa1fd

8712f685b7468136
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9949981 ATO PORTARIA Nº 2201 MIN.rtf
230e44146173439f

609a8aaec8dc2240
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950182 ATO PORTARIA Nº 2202 MIN.rtf
1618ef37f7e10436

ac9d1712568448be
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24
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9950183 ATO PORTARIA Nº 2203 MIN.rtf
40f7b245c56f6609

db68e9940eed2d37
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950184 ATO PORTARIA Nº 2204 MIN.rtf
d8e7d6e00616750c

292632910a72f431
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950185 ATO PORTARIA Nº 2205 MIN.rtf
5db9d9e98d63990f

c9a7d385e492d554
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950186 ATO PORTARIA Nº 2206 MIN.rtf
6c6dcc2beb0e72a7

d79954d1a5081519
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950187 ATO PORTARIA Nº 2207 MIN.rtf
bfcdc1ddbcc81f3b

3a0c7e32920bcb9d
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950188 ATO PORTARIA Nº 2209 MIN.rtf
8d2dc249784d5bd3

4af4c1839ce1bc9c
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950189 ATO PORTARIA Nº 2210 MIN.rtf
2d9a55e6269ef408

fc2ae1e91066c677
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950190 ATO PORTARIA Nº 2469 MIN.rtf
913a8da0f6f04d48

14fa9a858e8818df
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950191 ATO PORTARIA Nº 2471 MIN.rtf
de7ee92a6eaae61b

3e6ff71ea4bc251b
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950192 ATO PORTARIA Nº 2473 MIN.rtf
9e371627ddbbe73a

a98f1c3de5ee1fad
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950193 ATO PORTARIA Nº 2475 MIN.rtf
1d86cd46b75c5974

5e9149b42aa5f190
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950194 ATO PORTARIA Nº 2476 MIN.rtf
976bbb8894d34a72

f27dbf3b75148584
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950195 ATO PORTARIA Nº 2477 MIN.rtf
127a0416f890a8ab

fbf5b2cefe7f969f
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950196 ATO PORTARIA Nº 2479 MIN.rtf
3c99d56666e95c46

a7eeed333ac69858
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950197 ATO PORTARIA Nº 2484 MIN.rtf
8be8420598894b3b

eeb68002e5761c89
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950198 ATO PORTARIA Nº 2486 MIN.rtf
d4a4ab27a646a6de

01aceef23285de79
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950199 ATO PORTARIA Nº 2487 MIN.rtf
5ace5626b84cd01d

710a0bff0749426c
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950200 ATO PORTARIA Nº 2488 MIN.rtf
8453a580a3a7aa90

062bbd76e957f37a
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950201 ATO PORTARIA Nº 2489 MIN.rtf
c9aef2276035ca45

6a4e3ff08373383b
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24
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9950202 ATO PORTARIA Nº 2490 MIN.rtf
993e6d606806cb5d

9e8ab8d3070d93b0
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950203 ATO PORTARIA Nº 2491 MIN.rtf
0b501c78379a0e12

5085319e3231b3b8
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950204 ATO PORTARIA Nº 2612 MIN.rtf
2f603bd3670c70a8

c3890d5b6a1861cf
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950205 ATO PORTARIA Nº 2613 MIN.rtf
b0020c2465e99204

4ce452177a87d93b
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950206 ATO PORTARIA Nº 2618 MIN.rtf
3920220405da5dd6

cff506c8dce79327
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950207 ATO PORTARIA Nº 2620 MIN.rtf
b402a8c5f9248bcb

33a5f45c05ae6b55
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950208 ATO PORTARIA Nº 2622 MIN.rtf
63f8f2ab94f088f5

4317662e21856409
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950209 ATO PORTARIA Nº 2624 MIN.rtf
98f7b2eb38d8d90b

7315ee185037d2b5
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950210 ATO PORTARIA Nº 2625 MIN.rtf
edf2d66e0f8d9582

180ecb6079ab9ed0
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950211 ATO PORTARIA Nº 2626 MIN.rtf
24a813c5f2e4dbbe

ba9320b95cfa2054
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950212 ATO PORTARIA Nº 2628 MIN.rtf
d1709112fe8db993

42e7f8e486183301
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950213 ATO PORTARIA Nº 2629 MIN.rtf
209cec93fdc87335

5e7b387cec939475
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950214 ATO PORTARIA Nº 2630 MIN.rtf
9baa3dd9c6a71b23

0e385a6e87770735
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950215 ATO PORTARIA Nº 2631 MIN.rtf
9a26b7b59a7bd0b6

d6f26a0ba26e2f9b
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950216 ATO PORTARIA Nº 2632 MIN.rtf
11673345ef24e330

7353381336ee82d1
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950217 ATO PORTARIA Nº 2734 MIN.rtf
4cc3ee9c56b94f74

e4bb46ce75407e57
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950218 ATO PORTARIA Nº 2735 MIN.rtf
105ef20b75c37d61

a11c1d01752c5ced
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950219 ATO PORTARIA Nº 2736 MIN.rtf
dd85a80dd46a9d65

4c608db0d406a233
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950220 ATO PORTARIA Nº 2737 MIN.rtf
8d6e78d34a301bdb

cd46515edbe65b58
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28
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9950221 ATO PORTARIA Nº 2738 MIN.rtf
d66e1fcbe7e0de01

5a0da067b2f4f2f1
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950222 ATO PORTARIA Nº 2739 MIN.rtf
09d8c3975986385b

f0eceec8486f3465
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950223 ATO PORTARIA Nº 3001 MIN.rtf
df111e70abbd9e02

c5ffce055450d07c
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950224 ATO PORTARIA Nº 3002 MIN.rtf
0306d5f4017e7aa6

0b50612b62c83869
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950225 ATO PORTARIA Nº 3003 MIN.rtf
67f1cbb26b2289e3

0dabda886d8cd184
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950226 ATO PORTARIA Nº 3004 MIN.rtf
2acd22b754197899

3f241214e54d4edc
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950227 ATO PORTARIA Nº 3005 MIN.rtf
42e0cf40fb39f383

6eecd05d108ba00d
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950228 ATO PORTARIA Nº 3048 MIN.rtf
cf04d5398fa0e637

bd0a9a951ff0837d
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950229 ATO PORTARIA Nº 3049 MIN.rtf
8d50f3fa9404b813

0fded598692ed6d1
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950230 ATO PORTARIA Nº 3052 MIN.rtf
06d74359d4ee3894

8ed554d8a1e3b45b
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950231 ATO PORTARIA Nº 3053 MIN.rtf
bea369e9968958da

dbddbfb93fe412f8
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950232 ATO PORTARIA Nº 3054 MIN.rtf
0b1e26e566d1c0ea

e923a6dba43e7ee5
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

TOTAL DO OFICIO 380,00 R$ 12.555,20
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PORTARIA Nº 3.004-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.051419/2012-38 e nº
53740.001379/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 21 de
junho de 2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária de
Base Vila São Francisco, para executar, sem direito de exclusividade,
o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Laranjeiras
do Sul/PR.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 3.005-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53900.009190/2014-57 e nº
53830.001777/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 19 de
agosto de 2014, a autorização outorgada à Associação e Movimento
Comunitário Cultural Fortaleza, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Limeira / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 3.048-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53650.002438/1998 e nº
53900.047605/2015-71, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de
junho de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA VALE DO GROAÍRAS, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Groaíras / CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 3.049-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53650.000299/2000 e nº
53900.047620/2015-10, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de
junho de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA BENEFICIENTE E SOCIAL DE NOVA FLORESTA, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Jaguaribe / CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 3.052-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53640.001180/1998 e nº
53900.042113/2015-90, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de
dezembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA TRANSVIÇOSA DE RADIODIFUSÃO, para execu-
tar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária na localidade de Nova Viçosa / BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 3.053-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53710.000102/2001 e nº
53900.046836/2015-68, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de
maio de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CIVIL FI-
LANTRÓPICA ASILO VILA DO SOL, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Patos de Minas / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 3.054-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53900.005056/2014-87 e nº
53650.000948/2001, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de
julho de 2014, a autorização outorgada à Associação Comunitária
Planalto Timbaúba, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Nova Rus-
sas/CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 3.055-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53720.000046/2000 e nº
53000.042814/2013-19, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de
agosto de 2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA CULTURAL, TERAPÊUTICA E AMBIENTAL DE IM-
PERATRIZ, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Imperatriz / MA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 3.056-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, con-
forme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53710.000755/1998 e nº 53900.017153/2015-01,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
junho de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA PRATAPOLENSE DE RADIOFUSÃO, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Pratápolis / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.493-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto
nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53000.051747/2011-53, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associacão Comunitária de
Desenvolvimento Artístico E Cultural de Vale de SÃo Domingos
(acodac), com sede à Estrada Rural s/n Chácara JL nº s/n - bairro
Rural, na localidade de Vale de São Domingos / MT, para executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 104,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.666-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto
nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53000.052857/2011-32, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associacão Cultural E Re-
creativa de Paramirim (ASCUR), com sede à Rua Alvenita Porto, s/nº
- Cidade Nova Nº S/N - B. Cidade Nova, na localidade de Pa-
ramirim/BA, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 87,90 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 6.157-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no inciso II do art. 9o e art. 19 do
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo
Decreto no 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei no 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Ad-
ministrativo nº 5300.057527/2011, resolve:

Art. 1o Outorgar autorização à Associação Comunitária de
Radiodifusão Integração Arte Cultura Unidos de Guaraqueçaba, com
sede na Rua Inácio Barbosa Pinto, n° 212, Centro, Município de Gua-
raqueçaba, Estado do Paraná, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei no 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o processo, em
cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e posterior envio à
Presidência da República.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado, Assistente
Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em 07/06/2017, às 17:16,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1939549 e o
código CRC 63DE857B.

Referência: Processo nº 53900.046836/2015-68 SEI nº 1939549

Papeleta de Providências GSRAD 1939549         SEI 53900.046836/2015-68 / pg. 57

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 29095/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO CIVIL FILANTRÓPICA ASILO VILA DO SOL
Rua João Batista de Carvalho Filho, nº 199 - Bairro: Alto Limoeiro
38.703-870 - Patos de Minas - MG
�CNPJ n° 04.275.662/0001-25

  
Assunto: Renovação da Outorga / Processo nº 53900.046836/2015-68.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                Informamos que a outorga para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária concedida à ASSOCIAÇÃO CIVIL FILANTRÓPICA ASILO VILA DO SOL,
sediada em Patos de Minas - MG, foi renovada pelo prazo de dez anos, a partir de
14/10/2013, conforme Portaria nº 3.053, de 07/06/2017, publicada no DOU de 23/06/2017
(cópia anexa).  

 

2.                 Comunicamos ainda que a entidade deverá aguardar a emissão da nova Licença,
que somente poderá ser emitida após a deliberação do Congresso Nacional acerca do ato de
renovação, por meio de publicação do Decreto Legislativo no Diário Oficial da União.

 

3.                  Aproveitamos para solicitar que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 05/07/2017, às 10:03, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2003361 e o
código CRC 1E9CE388.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 29095/2017/SEI-MCTIC -
 Processo nº 53900.046836/2015-68 - Nº SEI: 2003361
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 30599/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO CIVIL FILANTRÓPICA ASILO VILA DO SOL
Rua João Batista de Carvalho Filho, nº 199 - Bairro: Alto Limoeiro
38.703-870 - Patos de Minas - MG
�CNPJ n° 04.275.662/0001-25

  

Assunto: Retificação de Ofício.

 

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.               No ofício de n° 29095, encaminhado juntamente com este ofício, onde se lê "foi
renovada pelo prazo de dez anos, a partir de 14/10/2013" leia-se 17/05/2016.

                     Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 11/07/2017, às 16:36, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2028762 e o
código CRC 4E183A45.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 30599/2017/SEI-MCTIC -
 Processo nº 53900.046836/2015-68 - Nº SEI: 2028762
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EM nº 00981/2017 MCTIC 

  

Brasília, 28 de Setembro de 2017 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 

53900.046836/2015-68, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 17 

de maio de 2016, a autorização outorgada à Associação Civil Filantrópica Asilo Vila do Sol, para 

executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Patos 

de Minas / MG. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da Constituição da 

República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 

Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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